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REGULAMENTO DO DESCONTO CADEIRA VAZIA 

 

 

A UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO CATÓLICA - UBEC, associação civil, de direito 

privado, sem fins econômicos, de caráter educacional, assistencial, cultural e filantrópico, com 

atividade preponderante na área da educação, inscrita no CNPJ nº 00.331.801/0001-30, também 

denominada como Mantenedora, INSTITUI em sua de Missão Centro Universitário Católica do 

Tocantins – UNICATÓLICA, inscrita no CNPJ nº 00.331.801/0002-10, e torna público o 

Regulamento do Desconto Cadeira Vazia, nos termos do inciso XV, art. 8º da Portaria 029/2023, 

que estabelece regras para concessão de benefícios parciais e integrais para o segundo semestre 

de 2023. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Regulamento objetiva regular a concessão do Desconto Cadeira Vazia, destinado 

aos candidatos interessados em cursar o nível superior no CENTRO UNIVERSITÁRIO 

CATÓLICA DO TOCANTINS no segundo semestre de 2023. 

1.2. O DESCONTO CADEIRA VAZIA é destinado ao preenchimento de vagas remanescentes, 

com o objetivo de atingir a capacidade máxima da sala de aula. 

1.3. O DESCONTO CADEIRA VAZIA é implementado por mera liberalidade do UNICATÓLICA, 

por esse motivo, não gera direito adquirido ou expectativa de direito aos candidatos participantes, 

podendo ser cancelado a qualquer momento pelo UNICATÓLICA, unilateralmente, sem prejuízo 

da continuidade dos mútuos já concedidos desde que observadas as regras deste regulamento. 

2. DAS VAGAS 

2.1. O UNICATÓLICA divulgará o número de vagas remanescentes nos cursos que não atingirem 

o número máximo de vagas disponíveis, com base nos critérios de ocupação. Caberá a Unidade 

a responsabilidade de gerir essas vagas. 

3. DO DESCONTO 

3.1. Os candidatos que realizarem a matrícula durante a vigência deste regulamento estarão 

isentos do pagamento da Parcela n. 2 da semestralidade relativa ao segundo semestre de 2023. 
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4. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

4.1. A concessão do desconto está condicionada ao cumprimento dos requisitos estipulados neste 

instrumento normativo, além da análise e validação das informações fornecidas pelo candidato. 

4.2. Para tornar-se elegível, o candidato deverá atender as seguintes condições: 

a) Ser ingressante; 

b) Não estar previamente matriculado no UNICATÓLICA; 

c) Efetuar a sua inscrição no sistema específico do concurso; e 

d) Fornecer a documentação exigida por lei. 

5. DA INSCRIÇÃO 

5.1. Para fazer jus ao desconto, o candidato deverá realizar sua inscrição exclusivamente pelo 

processo seletivo disponível em nossos canais ou presencialmente no UNICATÓLICA.  

5.2. A inscrição deverá ser realizada por um responsável maior de 18 (dezoito) anos. 

6. DA VIGÊNCIA 

6.1. O Desconto Cadeira Vazia entra em vigor no ato da assinatura deste Regulamento, 

ressalvados os efeitos retroativos das Seções 4.2 e 10., bem como as concessões realizadas.  

6.2. O desconto será concedido apenas para os alunos que realizarem o pagamento da matrícula 

até dia 11/09/2023, impreterivelmente. 

7. DA NÃO CUMULATIVIDADE COM OUTROS BENEFÍCIOS 

7.1. Em nenhuma hipótese o desconto cadeira vazia será cumulativo com outros descontos e 

bolsas exceto o Desconto Monitoria, Desconto Indicação, Desconto de Antecipação, 

Financiamento FIES, Bolsa ProUni Parcial 50% (cinquenta por cento); Bolsa Social Parcial 50% 

(cinquenta por cento) e voucher promocional matrícula. 

8. DA NÃO RENOVAÇÃO 

8.1. O Desconto Cadeira Vazia em hipótese alguma será renovado para o primeiro semestre de 

2024. 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. A participação do candidato(a) na campanha implica na aceitação das normas estabelecidas 

neste Regulamento. 

9.2. A Unidade de Missão poderá alterar o número de vagas, bem como a relação de cursos 
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oferecidos no decorrer da campanha, em função do número de matriculados nos cursos. 

9.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Administração do UNICATÓLICA. 

 

 

LUIZ CESAR MARTINS CÓRDOBA 

Pró-Reitor de Administração 

 

 

ANDREA CARLA ALVES BORIM 
Reitora  
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